
 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

TOTAL INSCRITAS EM
(ÚLTIMOS  RESTOS A PAGAR
12 MESES) NÃO PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 43.475.010,70 43.945.613,47 30.865.337,45 52.449.743,85 44.776.739,00 45.081.065,29 48.420.265,31 46.278.753,57 46.643.385,03 64.798.950,38 54.242.027,63 52.153.946,10 573.130.837,78 28.003.965,12
  Pessoal Ativo 26.170.395,31 26.605.676,70 26.576.159,28 27.515.435,91 26.750.409,28 26.803.718,38 26.958.534,98 27.288.325,66 27.624.685,05 40.536.233,93 32.496.134,98 32.295.680,44 347.621.389,90 28.003.965,12
         Venc., Vantag. e Outr. Despesas Variáveis 21.441.886,83 21.880.820,91 21.888.824,48 22.770.296,83 22.171.652,21 21.774.948,49 21.971.881,52 22.171.508,23 22.524.518,52 33.545.582,46 26.724.163,82 26.693.168,53 285.559.252,83 26.765.702,03
         Obrigações Patronais 4.728.508,48 4.724.855,79 4.687.334,80 4.745.139,08 4.578.757,07 5.028.769,89 4.986.653,46 5.116.817,43 5.100.166,53 6.990.651,47 5.771.971,16 5.602.511,91 62.062.137,07 1.238.263,09
         Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Pessoal Inativo e Pensionistas 17.304.615,39 17.339.936,77 4.289.178,17 24.934.307,94 18.026.329,72 18.277.346,91 21.461.730,33 18.990.427,91 19.018.699,98 24.262.716,45 21.745.892,65 19.858.265,66 225.509.447,88 0,00
        Aposentadorias, Reserva e Reformas 13.443.508,36 13.527.075,90 2.914.524,12 17.594.289,94 14.039.852,79 14.313.917,17 16.958.863,92 14.961.358,56 15.002.126,73 17.882.574,41 17.358.110,03 15.491.692,03 173.487.893,96 0,00
        Pensões 3.861.107,03 3.812.860,87 1.374.654,05 7.340.018,00 3.986.476,93 3.963.429,74 4.502.866,41 4.029.069,35 4.016.573,25 6.380.142,04 4.387.782,62 4.366.573,63 52.021.553,92 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outr.desp.de pessoal decorrentes de contr. de 
terceirização (§1º do art.18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desp. com Pessoal ñ Exec.Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º art. 19 da LRF) 10.234.924,74 10.442.182,75 5.605.667,57 15.782.948,38 11.228.769,78 10.863.054,05 12.858.427,72 11.102.343,23 11.406.157,73 16.295.384,63 11.936.539,56 12.008.912,35 139.765.312,49 13.746.862,63
     Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária

35.809,41 46.449,69 284.869,42 71.868,82 962.784,90 163.931,75 122.219,05 186.829,00 102.854,72 468.923,16 0,00 66.982,64 2.513.522,56 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período 
anterior ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período 
anterior ao da apuração

0,00 176.759,87 153.821,49 0,00 88.907,30 211.092,70 227.631,50 60.040,84 521.659,55 2.326.818,52 727.377,47 669.191,21 5.163.300,45 13.746.862,63

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.199.115,33 10.218.973,19 5.166.976,66 15.711.079,56 10.177.077,58 10.488.029,60 12.508.577,17 10.855.473,39 10.781.643,46 13.499.642,95 11.209.162,09 11.272.738,50 132.088.489,48 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 33.240.085,96 33.503.430,72 25.259.669,88 36.666.795,47 33.547.969,22 34.218.011,24 35.561.837,59 35.176.410,34 35.237.227,30 48.503.565,75 42.305.488,07 40.145.033,75 433.365.525,29 14.257.102,49

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 56.117.506.558,82 -
(-) Transferências obrigat. da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 

16.291.886,00 -

(-) Transf. obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  

0,00 -

RCL AJUST. P/ CÁLCULO DOS LIMITES DA 
DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

56.101.214.672,82 -

DESP. TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a 
+ III b)

447.622.627,78 0,80%

LIMITE MÁXIMO (IX) (inc. I, II e III, art. 20 da 
LRF) 

762.976.519,55 1,36%

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo 
único do art. 22 da LRF) 

724.827.693,57 1,29%

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do 
§1º do art. 59 da LRF) 

686.678.867,60 1,22%
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Assinado Digitalmente

          . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

Nota 2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestres de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente 
no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Nota 3. Foi incluído, nas despesas com pessoal inativo e pensionistas, o valor de R$ 24.940.711,77, referente às pensões do Fundo Financeiro, sendo R$ 11.835.811,81 devidos por este Tribunal de Contas e R$ 13.104.899,96 devidos pelo Tesouro do Estado, conforme Lei 17.435/12), e foi excluída, nas
despesas não computadas, a contribuição previdenciária descontada dos pensionistas do Fundo Financeiro, no valor de R$ 2.772.788,14, em atendimento ao Acórdão nº 6201/16-TP.
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Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:

FONTE: Sistema Integrado de Finanças Públicas - SIAF, Serviço Social Autônomo PARANAPREVIDÊNCIA e Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná - SEFA/PR. Unidade Resp.: Diretoria de Finanças, Data e Hora de emissão: 25/09/2023, 12:00h. 

Nota 4. Foi incluído, nas despesas com pessoal inativo e pensionistas, e excluído, nas despesas não computadas, o valor de R$ 75.147.122,94 referente às aposentadorias e pensões do Fundo de Previdência, também em atendimento ao Acórdão nº 6201/16-TP.

          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota 5. Foi incluído, nas despesas com pessoal ativo, e excluído, nas despesas não computadas, o valor referente a indenizações de férias e licenças especiais, conforme entendimento firmado por este Tribunal de Contas no Acórdão nº 537/19-TP, no Acórdão nº 2046/19-TP e no Acórdão nº 2387/19-TP, 
considerando, também, o teor da decisão liminar proferida pelo ministro Marco Aurélio na ação cautelar nº 3.492/PR que tramita no Supremo Tribunal Federal.


